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CGCG/UAEADTec

PORTARIA CGCG/UAEADTec nº 031/2024, de 25 de novembro de 2024.

A Coordenação Geral dos Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de
Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de
Pernambuco, nomeada através da Portaria GR n° 242/2024 de 18 de março
de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 19 de março de 2024, e
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028614/2023-93,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Pereira de Lira, SIAPE n° 1851626, do
quadro único de pessoal desta IFES, para compor a função de Membro
Titular do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Licenciatura em
Artes Visuais com ênfase em Digitais, conforme Decisão
CCD/LAVD/UAEADTec/UFRPE n° 54/2024, de 12 de novembro de 2024,
ficando a composição do NDE conforme abaixo:

NOME SIAPE TITULAÇÃO REGIME FUNÇÃO

Amália Maria

de Queiroz

Rolim

1526693 Mestre 40h/DE Presidente

Felipe de Brito

Lima
2371926 Doutor 40h/DE

Membro

Titular

Rafael Pereira

de Lira
1851626 Mestre 40h/DE

Membro

Titular

Lilian Débora

de Oliveira

Barros

16170311 Mestre 40h/DE
Membro

Titular

José de Lima

Albuquerque
389737 Doutor 40h/DE

Membro

Titular

Art. 2º De acordo com a Resolução CEPE/UFRPE n° 526/2022, art. 39, esta
portaria tem a vigência de 2 anos a partir da data de sua publicação, com
possibilidade de recondução de seus membros por igual período.

Art. 3º Esta Portaria é complementar às de n° 025/2023 e 023/2024 e entra
em vigor na data de sua publicação.
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